INDICAÇÃO Nº  2192

, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 68, de autoria do Deputado Jovem Guilherme Vedovato Vilela de Salis, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente - Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública -, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 68, de autoria do Deputado Jovem Guilherme Vedovato Vilela de Salis, cujo teor é o seguinte:
‘‘PROJETO DE LEI Nº 68 ,DE 2004 

Partido da Natureza 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de coleta de águas pluviais pelos postos de abastecimento de combustíveis instalados no Estado de São Paulo e dá providências correlatas. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Os postos de abastecimento de combustíveis instalados no Estado de São Paulo ficam obrigados a coletar, filtrar e armazenar as águas pluviais provenientes das coberturas dos respectivos prédios, para posterior aproveitamento em serviços próprios de suas atividades. 

Artigo 2º - Para possibilitar a coleta, a cobertura do prédio dos postos de abastecimento de combustíveis deverá ser dotada de sistema de calha, que possibilite o total escoamento das águas pluviais para um reservatório. 

Parágrafo único - As águas pluviais a serem armazenadas deverão passar por filtragem, visando à eliminação de impurezas que comprometeriam sua utilização. 

Artigo 3º - O reservatório de que trata o artigo anterior deverá ser alocado no subsolo e ter capacidade de armazenamento correspondente a no mínimo 14m3 de água. 

Artigo 4º - As águas pluviais armazenadas no depósito do subsolo serão conduzidas para um reservatório superior por meio de motor/bomba, com capacidade de no mínimo 7m3, e distribuídas por gravidade. 

Artigo 5º - Os estabelecimentos do gênero, em atividade, terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se adequar às exigências ora estabelecidas. 

Artigo 6º - O não atendimento do disposto na presente lei, dentro do prazo estabelecido no artigo anterior, importará na aplicação de sanções, a serem regulamentadas pelos municípios. 

Artigo 7º - A concessão de novas licenças de funcionamento fica condicionada ao cumprimento das exigências desta lei. 

Artigo 8º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que a água é um bem precioso da humanidade e não obstante esse fato podemos constatar a ocorrência de grande desperdício; 

CONSIDERANDO que os Postos de Abastecimento de Combustíveis são exemplos desse fato, pois utilizam significativa quantidade de água em suas atividades diárias, tais como, lavagem do pátio de seus prédios e dos veículos de seus clientes; 

CONSIDERANDO que os Postos de Abastecimento de Combustíveis utilizam água da rede pública ou perfuram poços artesianos ou semi-artesianos para consumo próprio, reduzindo assim o potencial aqüífero dos municípios; 

CONSIDERANDO que por ser essa água tratada e/ou potável, o desperdício é ainda maior; 

CONSIDERANDO que o Estado de São Paulo conta com um período de chuva relativamente extenso, compreendido entre os meses de setembro a maio; 

CONSIDERANDO que se as águas pluviais fossem utilizadas pelos Postos de Abastecimento de Combustíveis, haveria uma grande economia de água para os municípios, porque evitaria a perfuração indiscriminada de poços artesianos, os quais, afetam os lençóis freáticos; 

CONSIDERANDO que, segundo pesquisas recentemente realizadas, as reservas subterrâneas de água do Estado estão significativamente baixas (caso, por exemplo do aqüifero Guarani, uma das maiores reservas do mundo e que abastece 8 estados brasileiros, que está 40m mais baixo); 

CONSIDERANDO que medidas urgentes precisam e devem ser adotadas para coibir o uso abusivo da água, evitando-se assim que as novas gerações prescindam desse bem essencial, 

Por todo o exposto, é que apresentamos o presente projeto de lei, esperando que ele mereça a atenção e a aprovação dos Nobres Pares. 

Deputado Jovem Guilherme Vedovato Vilela de Salis 

Colégio Objetivo – Barretos” 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Castilho - PV
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